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Resolução N" 3412024, de í8 de setembro de2024.

Dispoe sobre Aprovação Relatorio de

Desempenho do Cofinanciamento Estadual do

Serviço de Proteção e Atendimento lntegral à

Família - PAIF, referente ao Primeiro semestre

de2A24 do município de lrauçuba/CE.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMA§ de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas afibui$es conferidas pelo art. 23 da Lei Municipal No 1.22Í, de 20 de junho

de 2017, alterada pela Lei 1.58812021, de 08 de setembro de 2021, em Reunião Extraordinária

realizada no dia 18 de setembro de 2A24,de acordo com suas competências estabelecidas na Lei de

N§ 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), bem como na Norma

Operacional Básica - NOBfl012:

RESOLVE

Artigo ío: Aprovaro Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção

e Atendimento lntegral à Família - PAIF, referente ao Primeiro semestre de 2A24 do município de

lrauçuba/CE (anexo);

Artigo ?: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

lrauçuba-CE, 18 de setembro de 2024.
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Maria Mendes
Presidente do CMAS de lrauçuba/CE

Portaria GAB/PMI No 7 3212024

CONSELHEIROS:

Q^br"a f,ur,"

Avenida Jorge Domingues, no 1083, Centro, lrauçuba, Ceanâ. CEP:62.620400
F-mail' cmasirar rr: rhaíôomail cnm I TelcÍnnp' í881 q Q383-26fl5

(anÉt,



§3Tã8#8,ffi§8§âf
' coi,tsElHo HUHtctpAL DEAS$§TÊilCn§OC|AL- üMAS DE |RAUçUBAíCE

Lei Municipal no 1,221, de 20 de junho de2017, alterada pela Lei 1.588, de 0B de setembro de 2021

Çuí ilí'ÍD

Avenida Jorge Domingues, no 1 083, Centro, lrauçuba, Ceará. CEP: 62 620-000
F-mril r:masirarrnrhad)omail mm ITclefnnc íBB,l q ffiÂi-2405


